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Criado pela Lei Municipal nº. 463, de 14 de Junho de 1999, 
alterada pela Lei N° 707 de 27 de Novembro de 2002                 

com nova redação dada pela Lei 816 de 24 de Setembro de 2004 

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 23 DE JUNHO DE 2020. 

Dispõe sobre a prorrogaçãodo prazo de inscrição 
das entidades no Conselho Municipal de Assistência 
Social.   

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALUMÍNIO - CMASA, em 
reunião ordinária realizada no dia 23 de junho de 2020, no uso da competência que lhe 
confere o inciso VI do artigo 2º da Lei nº 707 de 27 de novembro de 2002 – Lei de 
criação do Conselho Municipal de Assistência Social de Alumínio. 
 
CONSIDERANDOa Resolução nº 02 do CMAS de 14 de março de 2019, que dispõe 
sobre a inscrição das entidades no Conselho Municipal de Assistência Social. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.062, de 21 de março de 2020 que declara estado de 
calamidade pública no Município de Alumínio para enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus.  
 
RESOLVE 

§ 1º PRORROGAR, nos termos da ATA de Reunião Ordinária do CMASA do dia 23 de 
junho de 2020, em 180 dias o prazo para regularização dos documentos para inscrição 
das entidades no Conselho Municipal devido à pandemia de COVID-19. 

§2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Alumínio, 23 de junho de 2020. 

 
 
 

Iraídes Gomes da Silva 
Presidente CMASA 
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